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“Art.3º - Integrama presente Lei, os anexos I e II.

Art4º - O Plano Plurianual poderá ser revisto anualmente, mediante lei
ífica, para ajustar sua realização à conjuntura econômico-social do município e

dás

:
8 1º- A revisão periódica deverá ter como critério o montante realizado no

Tiodo anterior.
|

F 2º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas
às, poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária anual ou de seus créditos

tonais, alterando-se na mesma proporção, o valor do respectivoprograma.

RUA MESTRA ANGÉLICA, 318 - CEP 35610-000 - FONE: (37) 3551-1755

A Câmara Municipakede Dores
INROVA, e eu, Prefeitog umicipal

Art. ea.esti o Plurianuaniara guadriênio 2002 a 2005, em
primentozas 1º da fsgnstiluição Federal, elaborado na

Eosda ctetêndo astdmetrizes objetivos e metas do
nicípio, Pp: as las e para as relativas

aos programas
EF

en TTArt. 2º Paja deste
ELA AS

tm Er (A
ais

Objetr os
resigite

dos fina
Rana

a




